
MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 18 de outubro de2022

ProtocololProcesso n' 48 /2022
Requerimento no 08612022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMO DD REFERÊXCN

o objero do presente rermo é o coNÇURSo LITERIRIO: "FRANCISCO MARQUES VAZ".

12 -JUSTTTICATTVA

01
ù

1_ESPECIFI DO

O hábito da leitura vem sendo deixado de lado devido ao aumento da tecnologia, antes as pesquisas que

eram feitas em liwos e enciclopédias passaram a ser pela intemet, que contém vídeos, imagens e áudios à

disposição, dificultando o interesse em ler.
A leitura nos proporciona liberdade de pensamento, de informação e de criatividade, também nos permite
fèi empátia óóm personagens diferentes, pois conhecemos realidades diferentes da nossa e aprendemos a
iíoS'öolocar no lúgar do outro.
A leitura estimula o raciocínio, melhora o vocabulário, aprimora a capacidade interpretativa, além de

þioporcionar ao leitor um conhecimento amplo e diversifiðado sobre vários assuntos. Ler desenvolve a

criatividade, a imaginação, a comunicação, o senso crítico, e amplia a habilidade na escrita.
Compreendemos então que quanto mais as pessoas buscarem conteúdos diversificados, mais aumentará o
seu repertório sociocultural.
Isso não apenas vai ajudar a ter argumentos para discutir diferentes temas em uma conversa ou debate,
como também vai ajudar a produzir bons textos.
Esse concurso é uma iniciativa da Câmara Municipal de vereadores que através de emenda impositiva em
anexo faz cumprir a Lei no 2.563, de 17 de abril de 2018 que institui a Politica Municipal de Literatura,
Leitura e Escrita no município de Marmeleiro.

Os nomes das obras vitoriosas serão anunciados em cerimônia de premiação e posteriormente será

divulgado em httn ://www.marmelei{o.pr.sov.br/.

ö livro, cujo autor tenha idade entre 9 a 14 anos, vencedor receberá o Trofeu Francisco Marques
Yaz e R$ 1.200,00 em dinheiro.
O livro, cujo autor tenha idade acima de 15 anos, vencedor receberá o Troféu Francisco Marques
Yaz e R$ 1.800,00 em dinheiro.

Os 3 textos Vencedores cujos autores tenham idade entre 9 a 14 anos, receberão o Troféu Francisco
Marques Yaz e:

1o Lugar: RS 600,00
2oLugar: R$ 500,00
3o Lugar: R$ 400,00

Os 3 textos Vencedores cu¡os aritores tenham idade acima de 15 anos, receberão o Troféu Francisco
Marques Yaz e:

1o Lugar: R$ 600,00
20 Lugarz R$ 500,00
3o Lugar: R$ 400,00

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: nra¡'nrelçiro.p.lgQv.br-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Caso uma obra vencedora tenha a autoria de mais de uma pessoa, o referido troféu será entregue ao

escritor responsável pela inscrição.

Serão premiadas as melhores obras dentre as inscritas. Podem se inscrever nas seguintes categorias:

a) Infantil (AUTORES DE 9 A 14 ANOS)
Conto destinados ao público infantil.
b) Infantil (AUTORES ACIMA DE 15 AI\OS)
Conto destinados ao público infantil.
c) Juvenil (AUTORES DE 9 A 14 AI\OS)
Conto destinados ao público adolescente.

d) Juvenil (AUTORES ACIMA DE 15 ANOS)
Conto destinados ao público adolescente.

e) Poesia (AUTORES DE 9 A 14 ANOS)
Textos ou Livros compostos por textos literários caracterizados, fundamentalmente, por ritmo, sonoridade e

outros recwsos intrfnsecos à criação poética.

Ð Poesia (AUTORES ACIMA DE 15 ANOS)
Textos ou Liwos compostos por textos literários cuactenzados, fundamentalmente, por ritmo, sonoridade e

outros recursos intrínsecos à criação poética.
g) Crônica (AUTORES DE 9 A 14 ANOS)
Textos ou lirnos compostos por textos que abordam fatos do cotidiano, apartir da subjetividade do narrador.

h) CrônÍca (AUTORES ACIMADE 15 AI\OS)
Textos ou liwos compostos por textos que abordam fatos do cotidiano, a partir da subjetividade do narrador.

i) Ficçõo (AUTORES DE 9 A 14 ANOS)
Textos ou Liwos compostos por narrativas ficcionais geralmente longas.
j) Ficçõo (AUTORES ACIMA DE ls ANOS)
Textos ou Liwos compostos por narrativas ficcionais geralmente longas.

k) Especial (AUTORES DE 9 A 14 ANOS)
Liwos cujas características não permitam enquadramento nas demais categorias, tais como: liwos de

memórias, biografias, efemérides, turismo, guias, manuais, entre outros,

l) Especial (AUTORES ACIMA DE ls A¡IOS)
Liwos cujas características não permitam enquadramento nas demais categorias, tais como: liwos de

memórias, biografias, efemérides, turismo, guias, manuais, entre outros.

Poderão concoffer ao Concurso Literário: Francisco Marques Vaz:
a) Liwos ou textos cujos autores sejam nascidos ou residentes no Município de Marmeleiro, estado do

Paranâ, publicadas por quaisquer editoras;
b) Poderão concoffer autores acima de 9 anos de idade (observando a categoria por idsde ao se

inscrever), residentes em Marmeleiro, estado do Paraná (comprovante de residência).

c) Cada participante poderá inscrever 1 (um) texto ou 1 (um)-liwo inédito e não publicado' É considerado

inédito, texto ou liwo que nunca foi publicado total ou parcialmente em quaisquer meios de comunicação,

impresso, eletrônico ou digital, e/ou classificados em qualquer concurso de cunho literário. Entende-se por

publicaçao o processo de edição de um texto e sua distribuição em liwarias ou pela lnternet, ainda que a

mesma não possua nrlmero de registro no ISBN.

Não poderão concorrer textos ou liwos cuja autoria pertença:

a) Membros da Comissão Organizadora;
b) Membros das Comissões de Seleção;

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000
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Participantes que são alunos do 4o ao 9o ano e do Ensino Médio terão seus textos ou obras pré-selecionados

pela Cômissao de Seleção da Escola ou Colégio onde estuda. A comissão de seleção será escolhida pela

äireção da Instituição e nomeada através de oficio encaminhado à Comissão Organizadora. A Comissão de

Seleção que deve ser composta por dois professores e um pedagogo da lnstituição de Ensino, selecionará um

texto ou obra de cada turma, e encaminhará a inscriçño que deve ser feita preenchendo os formulários

especlficos (Anexo I ou Anexo II), a declaraçõo de Ciência e Veracidade (Anexo III) e o texto ou livro
selecionado, pessoalmente no Departamento de Educação para a Comissão Final.

6 - DA FORMA DE P

Será disponibilizado para o presente Edital o valor total de R$ t 5.000,00 (quinze mil reais), assim dispostos:

- Divulgação do Concurso de Literatura - R$ 2.000,00 (dois mil reais)'

- Premiação para o Concurso de Literatura - R$ 6'000,00 (seis mil reais).

- Confecção e publicação de liwos com as literaturas - R$ 7.000,00 (sete mil reais)'

Os pagamentos decorrentes da presente licitação correrão por conta da Emenda Parlamentar.

Para pagamento referente ao prêmio, será formalizadapor nota de empenho, conforme dados e documentos

apresentados na inscrição.

O valor relativo ao prêmio será pago por meio de depósito bancário em conta corrente do premiado no

prazo de até 15 (quinze) dias a partir da diwlgação do resultado.

O Município Marmeleiro farâopagamento aos classificados após a homologação do resultado do concurso'

O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancâna do proponente premiado, devidamente

identificado e habilitado.

Cada obra poderá ser inscrita em apenas uma categoria, com apenas um liwo ou texto.

O perlodo parcarealizaçáo das inscrições será de 03 de outubro a 28 de outubro de2022.
As inscriçées de pessoas que não são alunos de nenhuma Instituição de Ensino da Rede Municipal ou

Estadual do municlpio de Marmeleiro, deverão ser feitas em formulários específicos, pessoalmente no

Departamento de Educação. (Anexo I ou Anexo II)
O autor responsável pela inscrição da obra ou texto deverá preencher e assinar a respectiva Declaração de

Ciência e Veracidade. (Anexo III)
Os exemplares das obras ou textos inscritos não serão devolvidos'
O ato delnscrição implica total ciência e concordância com os termos deste Regulamento,

A Comissão Organizadora será composta por membros do Departamento de Educação e Cultura de

Marmeleiro - PR, nomeada por portaria.
Areferida Comissão terá as seguintes atribuições:

a) lndicar a nominada dos integrantes das Çomissões de seleção Final;

b) Organizar e acompanhar o processo de inscrição, seleção e premiação das obras concorrentes.

rjauiitiut na compósição da Comissão de Seleção de cada Escola e Colégio do município.

Á Comissão de Seleção Final contará com 3 (três) membros, escolhidos dentre professores, e alunos de

graduação em Letras e/ou literatura, os quais escolherão as obras finalistas de cada categoria e nomeados

pela comissão organizadora e registrada em ata especifica.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000
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Findo o período de inscrições, as obras serão encaminhadas para a Comissão Final, momento em que os

componentes da comissãorealizama leitura e julgam individualmente os livros e os textos tendo como base

os seguintes critérios de avaliação:

I - Qualidade literária: atributos estéticos que configurem a excelência dos elementos constitutivos da obra,

conforme a categoria em que foi inscrita;
II - Criatividade e Originalidade: :utilização singular na escolha da temática, concepção e organização

literárias;
III - Rigor Técnico: domínio das técnicas de escrita, de acordo com a categoria em que a obra foi inscrita;

IV - Cóerência de linguagem: escolha e adequação dos elementos constitutivos da obra em consonância

com a categoria em que foi inscrita.

A decisão da Comissão Final é soberana e será registrada em ata'

A lista com o nome dos seis textos selecionados e dos dois livros selecionados será divulgada em

htto ://www.marmeleiro.pr.sov.br/.

A Comissão Organizadora, as Comissões de Seleção das escolas e colégios e a Comissão Final são

soberanas em suas decisões, não cabendo recurso,

Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora.,

Mais informações poderão ser obtidas pelos e-mailc¡ cultura@marmeleiro.pr.sov.br e

educacao(Ømarmeleiro.pr.sov,br, ou pelo telefone (46) 3525-8 1 30.

O recebimento do serviço será realizado pelo Departamento de Educação e Cultura.

Ð

).a./ d4 ;
Celso Pedro Scolari

Diretor do Departamento de Educação e Cultura

9 -DA
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CNPJ: 76.205.ó6510001 -0 I
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000
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Processo Digital

Comprovante de Abertura do Processo
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COMPROVANTE DE ABERTURA
Processo : N' 481 2022 Cód, Verif i cador: 5l N 8D EY6

Requerente:
CPF/CNPJ:

Enderego:

Cidade:
Bairro:
Fone Res.:

E-mail:
Assunto:
Subassunto:
Data de Abertura:

ffçrvisão:

52345 - CELSO PEDRO SCOLARI
?tÃ *** ***_**

Rua VEREADOR ROMARIO
RODRIGUES DE LIMA NO 56
Marmeleiro
CENTRO

(46)3525-****
***********@****. ****

SETOR DE LTCITAçÃO

solrcrTAç0es orvensns
181101202214:57

1711112022

CEP:85.615-000

Estado:PR

Fone Gel.: (46) 991**-****

Celular: (46) 00000-0000

Quantldade de Documentos Entregues: 0de Documentos: 0

O Departamento de Educação e Cultura, requer autorização para CONÇURSO LITERANIO:'FRANCISCO MARQUES
vAz'

CE.LSO PEDRO SCOLARI

Requerente

FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI

Funcionário(a)

Recebido

IPM Slstemas Ltda
At€nde.Nst -wPT v:2013.01

ldenilftcador: wPT611.lo1l22-APYJNYQOQZLVSD-6 - Emltldo por: FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI 181 1012022 1 4:57:1 6 -03:00
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rUU Câmara Municipal de Vereadores
cNPJ 00,41 6,643/0001 -1 0

Fone/Fax: (46) 3525- 1 442 - cm@camaram armelei ro. pr' gov. br

RUA RIGOLETO ANDREOLI, 15. CEP 85615.000 - MARMELEIRO . PR

roRuulÁRto pARA A ApREsENrnçeo DE EMENDAS Aos QUADRoS onçRuerurÁntos

3212021e Lel Ne:
02a
lndividualode

Vera a n
e Culturaárlo:

- Divulgação do Concurso de Literatura
'Premiação para o Concurso de Llteratura
- Confecção e publicação de livros com as literaturas

R$ 2.000,00
R$ 6.000,00
R$ 7.000,00

Estimular, fomentar e reconhecer as melhores produções que promovam a leitura, a escrita e literatura, tendo

em vista que a literatura é uma necessidade básica para o bem estar das pessoas e também um direito,

conforme a Lei no 2.563, de 17 de abrilde 2018, que prevê como uma ação o Prêmio "Francisco Marques Vaz"

u

Resumo

Valor Aumentado de Dotagões R$ 15.000,00

rcar com um ttXtt a

XSuplementado:
D¡TO

ORçAMENTARO:
c

Novo:

Gódigo Nomeldentiflcação do crédlto
orçamentárlo

06 DPTO DE EDUCAÇÃO C CUITURNÓrgão:

06.03 Divisão de CulturaUnidade Orçamentária:

Cultura13Função:

Difusão Cultural392Subfungão:

0014 lncentivo à CulturaPrograma:

Manutencão da Divisão de Cultura2.024Agão:

Outros ServiQos de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza da Despesa: 3.3.90,39.00.00.00

15.000,00Valor Emenda R$

A PASSARÞLA DO SUDOESTD
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rüU Câmara Municipal de Vereadores
cNPJ 00.41 ô,643/0001 -1 0

Fone/Fax: (46) 3525- 1 442 - cm@camaramarmelei ro. pr. gov. br

RUA RIGOLETO ANDREOLI, 15. CEP 85615.000 - MARMELEIRO . PR

Sala da Comissão, 05 de novembro de 2Q21
Vereador /Comissão

Publicado no Mural da Cåmara de l-J 

- 

a 
-J-l-.

Secretaria

cRÉDlTo oRçAM ENTARIo REDUZI Do:

Códlgo Nomeldentlflcagão do crédlto
orgamentárlo

03 Departamento de Administração e PlanejamentoÓrgäo:

Divisão de AdministracãoUnldade Orgamentárla: 03.01

99 ReservasFungäo:

999 Reserva de ContingênciaSubfungão:

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIAPrograma:

Reserva de ContinoênciaAção: 9.999.000

RESERVA DE CONTINGÊNCIANatureza da Despesa: 9.9.99.99.99.00.00

Fts E A EMENDA

Verea
Vereador:
Vereador:

A PASSARELA DO SUDOESTE



MUNrcíplo DE NTARMELËtRo
ESTADo oo pnneuÁ, oBu

Marmeleiro, 18 de outubro de 2022

De:Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Interno
- Procuradoria Jurldica
- Departamento de Educação e Cultura

Preliminarmente à autorizaçáo solicitada mediante ao requerimento de no 08612022. expedido

pelo Diretor do Departamento de Educação e Cultura, o presente processo deverá tramitar pelos setores

competentes com vistas a:

1 - Indicação de recurso de ordem orçamentariapara fazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento

contratual.

3 - A Procuradoria encaminhe-se com URGÊNCIA para elaboração de parecer jurídico acerca

da escolha da modalidade e do tipo de licitação adotados, bem como análise do instrumento convocatório
e do instrumento contratual do presente certame.

Justifica-se a urgência pois o presente processo trata-se de Emenda Impositiva da Cômara
de Vereadores.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle intemo.

Cordialmente,

Pilati

CNPJ: 76,205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000
E-mail: ligileçaq1@ujnleþiß.nl:gov.br / licitacqoO2 - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNIC IPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ + o9u

Marmeleiro, 18 de outubro de2022.

PARECER CONTÁBIL

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de I 8 de outubro de 2022, para

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do

objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas

abaixo;

I-DADOS DO PROCESSO

II - Plano Plurianual -2.13412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo em:

VI - Origem dos Recursos Financeiros

23012022Número do
1

Modalidade: Concurso Público no 00112022

o v^2"eto do
5Valor Máximo:

Elemento de Despesa Fonte
Saldo

OrçamentárioConta
Ôrgáol

Unidade
Funcional Programática

3.3.90.39.00.00.00 0 746.298,60219 06.03 t3.392 00t4 2.024
153.3.90.31.00.00.00 02t7 06.03 13.392.0014 2.Q24

0 - Recursos Ordinários Ýïes

wurtMo¡o,
Respeitosamente,

Contador
cRc/PR 07ll52lo-8

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(ârnar¡neleinr,pr.gov.b¡ / licitacaoO2@marnrel--ejr1).J-Lgqthrj - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNrcíp¡o DE MARMELETRo
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Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa

informamos a existência de recursos financeiros para

solicitação feita pelo Departamento de Educação e
pagamento será efetuado através das Dotações

Respeitosamente,

Diretor do

ESTADo po peReNÁ

de Finanças

Marmeleiro, 18 de outubro de2022

em data de 18 de outubro de2022,
das obrigações decorrentes da

requerimento nos autos, sendo que o

pela Divisão de Contabilidade.

CNPJ: 76.205.665i000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rnanneleim.pr.gov.br/ licitacaoO2@nrarmeleiro.pr.qegþ-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MU Nrcíp¡o DE MARMELEIRo
ESTADo no pRReNÁ

Marmeleiro, 18 deoutubro de2022.

De: Diretor do Departamento de Educação e Cultura
Para: Controle Intemo

Procuradoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria, minuta do Edital Concurso Público n" 00112022

com seus anexos, paxa os fins previstos na Lei 8.666193, em atendimento a solicitação do Departamento

de Educação e Cultura, requerimento no 086/2022.

11,

Cordialmente, 1¡2b(J'/t
Celsb Pedro Scolari

Diretor do Departamento de Educação e Cultura

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: .licitncao@rnarrn ttrarnreleirc.nt'.gQy.b! - Telefone: (46) 3 525-8107 / 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

EDTTAL DE LrcrrAçÃo Na MoDALTDADE coNcuRso N' 001/2022 - PMM
PROCESSO ADMINISTI{ATIVO N" 230 I 2OZ2

O pfUNfCÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica cle direito público intemo, inscrita no CNPJ no

76.205.66510001-01, com sede na Avenida Macali, n" 255, Çentro, Marmeleiro, através do Diretor do

Departamento de Educação e Çultura e da Chefe da Divisão de Cultura, com a devida autorização
expedida pelo Prefeito Municipal de \{armeleiro, regida pela Lei Federal no 8.666193, de 2l dejunho de

1993 e suas alterações, torna público que realizarâlicitação, na modalidade CONCURSO LITERARIO:
,,FRANCISCO MARQUES VAZ".

1 -DO OBJETO

1,1. Constitui objeto do presente Báitat a premiação de CONCURSO LITERÁruO: *FRANCISCO

MARQUES V^2".

1.2. O concurso Literário Francisco Marques Yaz realizado pelo Município de Marmeleiro, PR, através do

Departamento de Cultura tem por justiflrcativa:

a) O hábito da leitura vem sendo deixado de lado devido ao aumento da tecnologia, antes as pesquisas

que eram feitas em livros e enciclopédias passaram a ser pela internet, que contém vídeos, imagens e

áudios à disposição, dificultando o interesse em ler.

b) A leitura nos proporciona liberdade de pensamento, de informação e de criatividade, também nos

permite ter empatia com personagens diferentes, pois conhecemos realidades diferentes da nossa e
aprendemos a nos colocar no lugar do outro.

c) A leitura estimula o raciocínio, melhora o vocabulário, aprimora a capacidade interpretativa, além de
proporcionar ao leitor um conhecimento amplo e diversificado sobre vários assuntos. Ler desenvolve a

criatividade, a imaginação, a comunicação, o senso crítico, e amplia a habilidade na escrita.

d) Compreendemos então que quanto mais as pessoas buscarem conteúdos diversificados, mais
aumentará o seu repertório sociocultural.

e) Isso não apenas vai ajudar a ter argumentos para discutir diferentes temas em uma conversa ou
debate, como também vai ajudar a produzir bons textos.

Ð Esse concurso é uma iniciativa da Càmara Municipal de vereadores que através de emenda

impositiva em anexo faz cumprir a Lei no 2.563, de 17 de abril de 2018 que institui a Politica Municipal
de Literatura, Leitura e Escrita no município de Marmeleiro.

t2,

Valor da PremiaçñoItem Quantidade Descrição

O livro, cujo autor tenha idade entre 9 a 14 anos. lo lugar: R$ 1.200,001 1

1o lugar: R$ 1.800,002 I O liwo, cujo autor tenha idade acima de 15 anos.

1o lugar: R$ 600,00
2o lugar: R$ 500,00
3o lugar: R$ 400,00

Os textos, cujos autores tenham idade entre 9 t 14

anos.
3 3

lo lugar: R$ 600,00
2o lugar: R$ 500,00
3o lugar: R$ 400,00

4 3
Os textos, cujos autores tenham idade acima de 15

anos.

PARA PARTI-DAS
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2.1. Poderão concorrer ao Concurso Literário: Francisco lvlarques Vaz:

a) Liwos ou textos cujos autores sejam nascidos ou residentes no Município de Marmeleiro, estado do

Paraná;

b) Poderão concorrer autores acima de 9 anos de idade (observando a categoria por idade ao se

inscrever), residentes em Marmeleiro, estado do Paraná (comprovante de residência);

c) Cada participante poderá inscrever I (um) texto ou 1 (um) liwo inédito e não publicado. É
con:id:T?.d: inédito, texto ou liwo que nunca foi publicado total ou parcialmente em quaisquer meios de

comunicação, impresso,,,eletçôpicp"ogdigitel,,eþ clq,ç.pifrqados em qualquer cono.Igso de..cu.¡rho literário.
Entende-se por publicação o pròoesso de edição de um texto e sua distribuição em livrarias ou pela Internet,
ainda que a mesma não possua número de registro no ISBN,

2.2. Não poderão concoffer textos ou liwos cuja autoria pertença:

a) Membros da Comissão Organizadora;

13
f)

) t r'

b) Membros das Comissões de Seleção.

2;0;'Participantes que são alunos do 4o ao 9o ano e do Ensino Médio terão seus textos ou obras pré-
selecionados pela Comissão de Seleção da Escola ou Colégio onde estuda, A comissão de seleção será
'escolhida pela direção da Instituição e nomeada através de oficio encaminhado à Comissão Organizadora.
A'Comissão de Seleção que deve ser composta por dois professores e um pedagogo da Instituição de

Ensino, selecionará um texto ou obra de cada turma, e encaminhará a inscrição que deve ser feita
preenchendo os formulários específicos (Anexo I ou Anexo II), a declaraçño de Ciência e Veracidade
(Anexg III) e o texto ou livro selecionado, pessoalmente no Departamento de Educação paraa Comissão
Final.

3.1. Serão premiadas as melhores obras dentre as inscritas. Podem se inscrever nas seguintes categorias:

a) Infantil (AUTORES DE 9 A 14 ANOS)
Coniò destinados ao público infantil.
b) Infantil (AUTORES ACIMA DE 15 AI\OS)
Conto destinados ao público infantil.
c) Juvenil (AUTORES DE 9A14ANOS)
Conto destinados ao público adolescente.

d) Juvenil (AUTORESACIMADE ISANOS)
Cohto destinados ao público adolescente.
e) Poesia (AUTORES DE 9A 14ANOS)
Textos ou Liwos compostos por textos literários caractenzados, fundamentalmente, por ritmo, sonoridade

e outros recursos intrínsecos à criação poética.

Ð Poesia (AUTORES ACIMADE 15 AI\OS)
Textos ou Liwos compostos por textos literários caracterizados, fundamentalmente, por ritmo, sonoridade

e outros recursos intrínsecos à criação poética.
g) Crônica (AUTORES DE 9A14AI\OS)
Textos ou liwos compostos por textos que abordam fatos do cotidiano, a parlir da subjetividade do narrador.

h) Crônica (AUTORESACIMADE ISANOS)
Textos ou liwos compostos por textos que abordam fatos do cotidiano, a partir da subjetividade do narrador,

Ð Ficção (AUTORES DE 9A l4ANOS)
Textos ou Liwos compostos por narrativas ficcionais geralmente longas.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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j) Ficçõo (AUTORESACIMADE IsANOS)
Textos ou Livros compostos por naffativas ficcionais geralmente longas,

k) Especial (AUTORES DE 9 A 14 ANOS)
Liwos cujas características não permitam enquadramento nas demais categorias, tais como: liwos de

memórias, o-iografias, efemérides, turismo, guias, manuais, entre outros.
l) Especial (AUTORES ACIMADE 15AI\OS)
Liwos cujas características não permitam enquadramento nas demais categorias, tais como: liwos de

memórias, biografias, efemérides, turismo, guias, manuais, entre outros.

4.1, Cadaobra poder{ se,r insc¡it4 em apenas uma categoria, com apenas um livro ou lexto.

qlZ,O período paraarealizaçáo das inscrições será de 10 de novembro a26 de dezembro de2022,

4.3. As inscrições de pessoas que não são alunos de nenhuma Instituição de Ensino da Rede Municipal ou
Estadual do município de Marmeleiro, deverão ser feitas em fonnulários específicos, pessoalmente no

Departamento de Educação. (Anexo I ou Anexo II)

4.r4. O autoi reépönsável pela'inscrição da obra ou texto deverá preencher e assinar a respectiva
Declaração de Ciência e Veracidade. (Anexo III)

¿Í.5. Os exempldres das obras ou textos inscritos não serão devolvidos.

4,6, O ato de inscrição implica total ciência e concordância com os termos deste Regulamento.

5-DA oRGANIZADORA, DAS DE E DAS COMISS
F'INAIS

5.1. A Comissão Organizadora será composta por membros do Departamento de Educação e Cultura de

Marmeleiro - PR, nomeada por portaria.

5,2, Areferida Comissão terá as seguintes atribuições:

a) Indicar a nominada dos integrantes das Comissões de Seleção Final;

b) Organizar e acompanhar o processo de inscrição, seleção e premiação das obras concorrentes;

c) Auxiliar na composição da Comissão de Seleção de cada Escola e Çolégio do município.

5.3. A Comissão de Seleção Final contará com 3 (três) membros, escolhidos dentre professores, e alunos
de graduação em Letras e/ou literatura, os quais escolherão as obras frnalistas de cada categoria e

nomeados pela comissão organizadora e registrada em ata especifica.

6.1. Findo o período de inscrições, as obras serão encaminhadas parc a Çomissão Final, momento em que

os componentes da comissão realizam a leitura e julgam individualmente os liwos e os textos tendo como

base os seguintes critérios de avaliação:

I - Qualidade literária: atributos estéticos que configurem a excelência dos elementos constitutivos da

obra, conforme a categoria em que foi inscrita;

II - Criatividade e Originalidade: utilização singular na escolha da temática, concepção e organização

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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literárias;

III - Rigor Técnico: domínio das técnicas de escrita, de acordo com a categoria em que a obra foi inscrita;

IV - Coerência de linguagem: escolha e adequação dos elementos constitutivos da obra em consonância
com a categoria em que foi inscrita.

6.2. A decisão da Comissão Final é soberana e será registrada em ata.

6.3. A lista com o nome dos seis textos selecionados e dos dois liwos selecionados será divulgada em
http ://www.marmeleiro.pr. sov. br/.

7.1. Será disponibilizado para o presente Edital o valor total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), assim
dispostos:

- Divulgação do Concurso de Literatura - R$ 2.000,00 (dois mil reais).
- Premiação para o Concurso de Literatura - R$ 6.000,00 (seis mil reais).
- Confecção e publicação de liwos com as literaturas - R$ 7.000,00 (sete mil reais)

7.2, Qs pagamentos decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos da Dotação
Orçamentária indicada pelo responsável do Setor de Contabilidade:

Conta Órgão/tlnidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte

219 13.392 0014 2.024 3.3,90.39.00.00.00 0

2t7
06.03

13.392.0014 2.024 3.3.90.31.00,00.00 0

7,3. Para pagamento referente ao prêmio, será formalizada por nota de empenho, conforme dados e
documentos apresentados na inscrição.

7,4, O valor relativo ao prêmio será pago por meio de depósito bancário em conta corrente do premiado
no prazo de até l5 (quinze) dias a partir da diwlgação do resultado.

7.5. O Município Marmeleiro farâ o pagamento aos classificados após a homologação do resultado do
concurso.

7,6, O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária do proponente premiado,
devidamente identificado e habilitado.

8.1. O inadimplemento ou cumprimento inegular das obrigações assumidas sujeita o proponente infrator
ao pagamento de multa de 20% (vinte por cento) do valor do maior prêmio previsto para a categoria a

qual concorreu, que poderá ser cobrada judicialmente se for o caso, sem prejuízo das demais sanções
legais.

8.2. Sem prejuízo das sanções definidas nesta Cláusula, o proponente que descumprir as obrigações e

norrnas constantes no presente edital de premiação ficará inadimplente, sujeito às penalidades legais e:

a) impossibilitado de desenvolver suas atividades artísticas e culturais em espaços prlblicos, vinculados ao

Município Marmeleiro por um período de 2 (dois) anos, após assegurado o exercício de contraditório e

ampla defesa.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(aìnalmeleirn.or'.eov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.s.ov.trl - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

?t

7 -DADISPONIBILIDADE E DO PAGAMENTO

8- ADMINISTRATTVAS



MUNrcípro DE MARMELETRo
ESTADo oo paReNÁ

8.3. Pela inexecução total ou parcial do projeto, o Município de ltdarmeleiro poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos premiados as sanções previstas no art. 87 da Lei n.o 8.666, de 1993.

9.1. O resultado da seleção será divulgado no site http://www.r.narFeleiro.pr.eov.br/licitacoes.nhp e no
Diário Oficial do Município, para conhecimento amplo, contendo a lista dos habilitados para a próxima
fase da seleção.

9.2. Todas as fases do Edital que envolverem a participação do público serão amplamente diwlgadas nos
meios de comunicação locais.

10 - DOS RECURSOS

10.1. Das deliberações de deferimento ou indeferimento e de habilitação ou inabilitação de cada
proponente e o atendimento das propostas artísticas ao exigido neste Edital pela Coordenação do
Departamento de Educação e Cultura, caberão recursos e atualizações consentidas na lei no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da notificação da decisão. Só serão aceitos os recursos protocolados pelo e-
mail: "lieitaç¿o@marmeleÍro.p{.ggv,.br" e que estejam dentro desse prazo legal, sendo necessário
encaminhar em anexo documento de identificação (RG e CPF).

10,2, É facultado a qualquer proponente formular reclamações e impugnações no transcurso das sessões
públicas da licitação, para que constem em ata, cabendo às Comissões acatá-las ou não.

103. É facultado a qualquer cidadão impugnar, por escrito e protocolado junto ao Setor de Licitações, os
termos do presente Edital, até 05 (cinco) dias úteis antes da data final fixada para recebimento das
inscrições.

10.4. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta Licitação, até
o trânsito em julgado da decisão a ele pertinente.

11.1. A inscrição do PROPONENTE implica na prévia e integral concordância com norïnas deste Edital
e seus anexos

11.2. Não será permitido anexar documentos após o fim do prazo de inscrição

11.3. O não atendimento das norrnas e requisitos deste edital e seus anexos incorrerão em
INABILITAçÃO do PROPONENTE e proposta.

11.4. A utilização de direitos autorais ou patrimoniais, anteriores ou posteriores ao pagamento, são de
responsabilidade única e exclusiva do PROPONENTE.

11.5. A proposta deverá ser realizada atendendo a todas as características definidas por ocasião da
inscrição.

11.6. Em nenhuma hipótese poderá haver alteração do PROPONENTE ou proposta.

11.7. As assinaturas nas declarações deverão ser feitas pelos proponentes, ou seja, pessoas habilitadas a
assinarem documentos.

CNPJ: 76.205.665/000 l -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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11.8. Os documentos e declarações encaminhaclos são de exclusiva responsabilidade do participante, não
acalretando qualquer responsabilidade civil ou criminal, especialmente quanto aos direitos autorais.

11.9. Em caso de desistência ou qualquer outra impossibilidade de apresentação de proposta contemplada,
poderá ser contratada a subsequente com a melhor pontuaçã0.

11.10. lnformações e esclarecimentos relativos a este Edital deverão ser solicitados exclusivamente por
escrito ao Departamento de Educação e Cultura, até 2 (dois) dias da data cle encerramento do prazo para
inscrição, através do e-mail: ou cqltura@.marmeleÍro.pr.sov.br.

11.11. No ato da inscrição não se exigirá do proponente o oÎ¡ginal cle nenhum documento, sendo cle sua
exclusiva responsabilidade a veracidade e exatidão dos dadgs informados e anexados no formulário,
Declarações falsas ou inexatas, constantes no formulário de irìscrição e/ou nos anexos, determinarão na
suspensão imediata do andamento do projeto e a possível anulaçäio de todos os atos dele clecorrentes, em
qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, sendo assegurado ao proponente o
amplo e irrestrito direito de defesa e do contraditório.

ll.l2. Fica reservado ao Município o direito, em qualquer etapa, de revogar, anular ou suspender, parcial
ou totalmente, definitiva ou temporariamente, em despacho circunstancia<lo da Autoridade Competente e
no exclusivo interesse da Entidade, o presente edital sem que caibam aos interessados quaisquer direitos.

11.13. Os casos omissos serão apreciados e resolvidos pelo Departamento de Educação e Cultura, ficando
desde logo eleito o foro da Comarca de Marmeleiro - PR para dirimir eventuais questões decorrentes
deste Edital.

11,14. AComissão Organizadora, as Çomissões de Seleção das escolas e colégios e a Comissão Final são
soberanas em suas decisões, não cabendo recurso.

11.15. A simples inscrição e participação neste concurso implicam o total conhecimento e aceitação
deste regulamento pelos participantes, bem como de seus termos e condições.

11.16. Os casos omissos e não previstos neste regulamento serão resolvidos pelos membros da
Organizaçäo e Coordenação do Concurso.

12 - DOS ANEXOS

Marmeleiro,09 de novembro de2022

Pilati
Prefeito

L7
þ

ANEXO I FORMUL.4,RIO DE TNSCRIÇÃO - LIVRO

ANEXO II F'ORMUL^Á.RrO DE TNSCRTÇÃO - TEXTO

ANEXO III DECLARAçÃO DE CIÊNCIA E VERACIDADE

ANEXO IV TERMO DE RENúINCIA
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ANEXO I

ronuwÁRro DE nvscnrÇÃo - I¿IllBe

1B
tt

^

TITT]LO DO LTVRO

NOME DO AUTOR

DATA DE NASCIMENTO DO AUTOR

Endereço CEP Municlpio

E-Mail Telefone fïxo / celular/whatsApp Site / Facebook

Local de Nascimento tIF

Nome do Representante Legal

Endereço CEP Município

E-Mail Telefone fixo / celular/whatsApp Site / Facebook

RIAS: escolher um¡

CNPJ: 76.205,665/000141
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ANEXQ II

ronnnul.Á,nro DE rxscnrçÃo - TE"xTo

19
b

^'

r1

rlrur,o DA OBRA

NOME DO AUTOR

DATA DE NASCIMENTO DO AUTOR

CEP MunicípioEndereço

Site / FacebookE-Mail Telefone fixo / celular/whatsApp

Nome do Representrnte Legal

CEP MunicípioEndereço

Site / FacebookE-Mail Telefone fixo / celular/whatsApp

uma
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AI\EXO III

DECLARAÇÃo on anwcu E vERACIDADE

Eu-

-i 

autor da obra/Texto , declaro estar ciente

da inscrição, assirn como clas regras clispostas no Regularnento do Concurso Literário: Francisco

Marques Vaz. Declaro também a veracidacle das infonnações prestadas no formulário de inscrição e neste

documento, sob pena cle cancelamento cla participação clo referido Concurso.

Assinatura:

2 0 t)

Autor

Nome:

Data:

Em caso de autores menores de 18 anos

Assinatura do Responsável:

Nome:

Data:

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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AI\EXO IV

TERMO DE RENT]NCIA

Eu, abaixo assinado, participante do Edital de Licitação na

modalidade Concurso no ...../2022, deolaro na forma e sob as penas impostas na Lei no 8.666/93, de 2l de
junho de 1993, que não pretendo reconer da decisão da Comissão de Julgadora e da Coordenação do
Departamento de Educação e Cultura, que julgou os documentos de habilitação preliminar, renunciando,
assim, expressamente, ao direito de recurso e ao ptazo respectivo, e concordando, em consequência, com
o curso de procedimento licitatório,.

de de2022

2to

(Assinatura e identiJìcação do Participante)
CPF:
RG:
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Marmeleiro,20 de outubro de2022.

Parecer Controle Interno n.' 281/2022

De: Unidade de Controle Interno

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório deno 230/2022,na modalidade Concurso n" 00112022. cujo objeto
refere-se à CONCURSO LITERARIO: "FRANCISCO MARQUES VAZ".

Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir
a fim de resguardar a administração prlblica por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,
financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade
e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.
Após análise minuciosa do processo licitatório acima referendado, esta Controladoria, no uso de

suas atribuições, passa a opinar.
Sobre o requerimento feito pelo Diretor do Departamento Educação e Cultura o qual solicita a

presente autoização para início do presente concurso com a seguintejustificativa:
O hábito da leitura vem sendo deixado de lado devido ao aumento da tecnologia, antes as pesquisas

que eram feitas em liwos e enciclopédias passaram a ser pela internet, que contém vídeos, imagens e áudios
à disposição, dificultando o interesse em ler.

A leitura nos proporciona liberdade de pensamento, de informação e de criatividade, também nos
permite ter empatia com personagens diferentes, pois conhecemos realidades diferentes da nossa e

aprendemos a nos colocar no lugar do outro.
A leitura estimula o raciocínio, melhora o vocabulfuio, aprimora a capacidade interpretativa, além

de proporcionar ao leitor um conhecimento amplo e diversificado sobre vários assuntos. Ler desenvolve a

criatividade, a imaginação, a comunicação, o senso crítico, e amplia a habilidade na escrita.
Compreendemos então que quanto mais as pessoas buscarem conteúdos diversificados, mais

aumentará o seu repertório sociocultural.
Isso não apenas vai ajudar a ter argumentos para discutir diferentes temas em uma conversa ou

debate, como também vai ajudar a produzir bons textos.
Esse concurso é uma iniciativa da Cãmara Municipal de vereadores que através de emenda

impositiva em anexo faz cumprir a Lei no 2.563, de 17 de abril de 2018 que institui a Politica Municipal de
Literatura, Leitura e Escrita no município de Marmeleiro.

Oportuno ressaltar que a modalidade de licitação Concurso tem por objeto levar à feito o certame,

com fundamento no $ 4o, do art.22, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, que assim dispõem:

Art.22, $ 4" da Lei8.666/93:

$ 4e Concurso ë a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para escolha de
trabalho tëcnico, cientí/ìco ou artístico, mediante a instituição de prêmios ou
remuneraçîio aos vencedores, conþrme critérios constantes de edital publicado na
imprensa oJìcial com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias.

De acordo com a Lei de Licitações em seu art. 52 e $ 1" do mesmo artigo, o concurso deve ser precedido

de regulamento próprio, a ser obtido pelos interessados no local indicado no edital, edital este que deverá
conter a qualificação exigida dos participantes; as diretrizes e a forma de apresentação do trabalho e as

condições derealização do concurso e os prêmios a serem concedidos. Desta forma temos que a modalidade

eleita é adequada ao objeto pretendido e cumpre as exigências contidas em lei.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitaoaol4lrnanrreleiro.pr'.gov.br / licitacaoO2aâmarmeleiro.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNrcíplo DE MARMELEIRO
ESTADo no peR.eNÁ,

Após análise do presente edital percebeu-se que no item 2 - DAS CONOIÇÕES PARA

PARTICIPAÇÃO, subitem 2.1. onde constam as regras para participação do Concurso Literário: Francisco

Marques Vaz, restou dúvida quanto a qual tipo de liwos e textos poderão participar, já que, na letra "a" do

presente item coloca:

"a) Livros ou textos cujos autores sejam nascidos ou residentes no Município de

Marmeleiro, estødo do Parøná, oublicadas por auaisquer editoras:

Porém, na leta "o" oonsüa o seguinte:

c) Cada participante poderfi inscrever I (um) texto ou I (urq) livro inédito e não publicado'

É considerado inédito, texto ou livro que nuncafoi publicado total ou parcialnente em

quaisquer meios de comunicaçðlo, impresso, eletrônico ou digital, e/ou classitìcados em

quatquer concurso de cunho literário. Entende-se por publicação o processo de edição de

um texto e sua distribuição em livrarias ou pela Internet, ainda que a mesmq ndo possua

número de registro no ISBN".

Da forma como está colocado, os textos se contradizem, assim sendo, solicito que seja revisto o

texto para que a escrita seja da forma mais clara possível.

Outro ponto que cabe destaque é o pedido de URCÊNCh juntado ao processo.

Este pedido de urgência foi justificado como se tratando de Emenda Impositiva da Câmara de

Vereadores, o que realmente é. Entretanto o Departamento solicitante tinha conhecimento das Emendas

Impositivas desde 23 de fevereiro de 2022, quando foi notificado através do Memorando no 00412022,

memorando este que encontra-se em anexo.

Diante do exposto, esta Controladoria entende que o pedido de urgência fica descaracterizado,

podendo o processo seguir o tramite normal, cabendo ao Procurador Jurldico atender ao pedido ou não.

Diante do atendimento aos preceitos legais, a Controladoria do Municlpio de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo de licitação após alterações solicitadas.

É o parecer

23
Ð

l.l
&J¿CtfJ/r: --l.t ;'>t

Luciana Ariói
Coordenadora da Unidade de Controle Intemo

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacatilârrnarnieleiro.p¡'.sov.br/ licitacaoO2@marmeleiro.or.gov.br-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Marmeleiro,2S de fevereiro de 2022.

Memorando no 00412022

Aos Departamentos:

Administração e Planejamento

Viação e Obras

Educação e Cultura

Saúde

Assistência Social

Assunto: Emendas lmpositivas lndividuais

Prezados (as),

Encamfnho as Emendas lmpositivas lndividuais elaboradas pelos
vereadores da Câmara Municipal, para análise e verificação de impedimentos
de ordem técnica, conforme disposto no Art. 31 , S 1o e $ 20 da Lei de Diretrizes
Orçamentárias do Município para o exercício de 2022, Lei no 2.73612021:

Art. 31. As'emendas impositivas ao projeto de lei orçamentária
,anual poderão ser apresentadas nos termos da Lei Orgånica

I 
ìl"*å""i:'S:,' å""åi:ri3'i,! :'?J,'#;'i 

"'1ff 
J,:i:":l;

casos de impedimento de ordem técnica declarada pelo Poder
Executivo, nòs casos de:

: ..i , , i 
,

| - incompatibilidade :do objêto proposto com o órgäo,
programa, ou açäo orçamentária;

ll - inco-mpatibilidade do va.lor proposto com o cronograma de
execuçäo do projeto ou proposta de valor que impeça a
conclusäo do projeto, atividade ou etapa no exercício;

lll - ausência de pertinência temática entre o objeto proposto e
a finalidade institucional da entidade beneficiária, em caso de
indicaçäo de recursos à entidade sem fins lucrativos;

lV - não indicaçåo de beneficiário pelo autor da emenda, caso
esse seja imprescindível à sua execução;

V - não apresentação ou não aprovação de proposta, plano de

I

Y;r,^: trabalho ou apresentação

pr.gov.br

nesta Lei;
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Vl - não realização de complementação ou ajustes solicitados
em proposta ou plano de trabalho;

Vll - desistência da proposta pelo proponente;

Vlll - outras razões de ordem técnica devidamente justificadas.

$2o Näo constitui impedimento de ordem técnica a indevida
classificação d-a despesa, ou erros meramente formais,
c.abgndo ao Poder Executivo sanar e realizar os ajustes
neceqsários no orgamento, þor meio de ato próprio ou créditos
adicionais.

Não havendo impedimento de ordem técnica as Emendas lmpositivas
lndividuais devem ser executadas de acordo com o art. 98-A da Lei Orgånica
do Municfpio:

Art.98-4. É obrigatória a execução orçamentária e financeira da
programaçäo incluída por emendas individuais ou coletivas do
Legislativo Municipal em Lei Orçamentária Anual. (Redaçäo
dada pela Emenda no 008, de 17 de outubro de 20171;

S4o A não execuçäo da programaçäo orçamentária das
emendas parlamentares previstas neste artigo implicará em
crime de responsabilidade.

O prazo para análise de impedimento de ordem técniqa encerra-se em
2810212022, poftanto solicitamos que a verificaçäo das emendas seja realizada
o mais breve possível.

Atenciosamente,

refe
o ir Pilati

ito de'Marme ieí
\.1
ro

Ø þLl
'w w-w. marmeleiro.pr'. gov.br
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Ofício n' 15612022

Marmeleiro, 21 I 1 0 12022

A/C

DEPARTAMENTo DE LtctrAçÃo

ASSUNTO: Alteração no texto do Edital do Concurso Literário: Francisco

Marques Vaz

Através deste, solicito alteraçäo no texto do edital do Concurso Literário:

Francisco Marques Vaz.

a) No item 2 - DAS coNDlçoES PARA PARTtctPnçÄo, subitem z.1, tetra

"a", onde se lê: Livros ou textos cujos autores sejam nascidos ou residentes

no Município de Marmeleiro, estado do Paraná, publicadas por quaisquer

editoras; passa a ler: Livros ou textos cujos autores sejam nascidos ou

residentes no Município de Marmeleiro, estado do Paraná.

Atenciosamente

h

?¿a-l'
CELSO PEDRO SCOLARI

DIRETOR DEPT. EDUCAçÃO E CULTURA

www.marmeleiro.pr. gov.br
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CERTIDÃO

Certifrco para os devidos fins, que nesta data, às 14h56, foi entregue na Procuradoria Geral

o Processo Administrativo no 23012022-LIC, de Licitação na modalidade Concurso Público no

00v2022.

Marmeleiro,2l de outubro de2022.

Erofu tura ù1,{u n icipal ãe cllannaløt ro
- Estado do Paraná ' CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

/o,L

^

ucas de Almeida Jardim
Assistente Administrativo

Procuradoria Geral
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Estado do Pa¡aná CNPJ 76.205.66sl0001 -01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro, 08 de novembro de2022.

Processo Administrativo n.o 230 12022
Concurso n.'00112022

Parecer n." 52612022 - CPL

I - Da Consulta

Trata-se de análise do processo administrativo n3 23012022,licitação na modalidade
Concurso n.' 00112022, que tem como objeto arcalização de Concurso Liteúrio para premiação
de obras a serem apresentadas pela população.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimento para realização do
certame, manifestação do responsável pelo setor de contabilidade e pelo Departamento de
Finanças, manifestação da controladoria intema, Memorando de encaminhamento de Emendas
Impositivas e Edital com os seguintes anexos:

Anexo I - Formulánto de Inscrição - Liwo;
Anexo II - Formul¿irio de Inscrição - Texto;
Anexo III - Declaração de Ciência e Veracidade;
Anexo [V - Termo de Renúncia;

II - Da Manifestaçäo

Os autos foram remetidos a este órgão de consultoria jurídica para análise e aprovação
das minutas de Edital de Licitação e de Contrato, na forma prevista no Parágrafo único, do art.
38, da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da
discricionariedade da administração pública ao ftaçar os parâmetros da contratação entendida
como necessária, bem como a forma de execução.

O presente tem por finalidade a análise da minuta de Edital de Licitação na modalidade
Concurso, que busca premiar a população que apresentar obras literárias, no formato de livros
e/ou textos.

Oportuno o esclarecimento no sentido de que a modalidade de licitagão Concurso tem
por objetivo leva¡ a efeito o certame, com fundamento no $ 4o, do art.22, que assim dispõe:

ø
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"Art.22. São modalidades de licitação:
(...)
IV - concurso;
(... )
$ 4a Concurso é a modalidade de licitação entre quaisquer
interessados para escolha de nabalho ttícnico, científico ou
artístico, mediante a instituição de prêmios ou remuneração aos
vencedores, conforme critérios constantes de edital publicado na
imprensa oficial com antecedência mínima de 45 (quarenta e
cinco) dias. (... )"

Dispõe o art. 52 da Lei 8.666193 que o concurso deve ser precedido de regulamento
próprio, a ser obtido pelos interessados no local indicado no edital, indicando a qualificação
exigida dos participantes, as diretrizes e a forma de apresentação dos trabalhos e as condições de
realização do concwso e os prêmios a serem concedidos.

O Edital prevê, no item 02 as condições para a participação. O item 04 trazos requisitos
pataainscrição, o item 06trazos critérios de julgamento e o item 01 fiazapremiação.

Dispõe o $5o do art. 51 que, no caso de concurso, o julgamento será feito por uma
comissão especial integrada por pessoas de reputação ilibada e reconhecido conhecimento da
matéria em ex¿tme, servidores públicos ou não. A formação da comissão julgadora está prevista
no item 05, que trabalhará com os critérios qualitativos de originalidade e criatividade; impacto
visual e harmonia e estética do conjunto.

A Lei n.o 8.666/93 não traz maiores detalhes em relação ao concurso e suas fases,
deixando a critério da Administração suas condições. A modalidade eleita, portanto,
considerando os elementos constantes, está correta, eis que a intenção da Adminiitração é
fomentar o setor cultural do Município, na qual serão apresentados trabalhos liter¿írlos e
premiados de acordo com os critérios previstos no Edital.

Compulsando os autos administrativos, verificamos que o procedimento ao qual que se
refere o edital e seus anexos se encontra dentro das exigências previstas na Lei n." 8.666/9¡, bem
como que os atos até então praticados estão dentro da legalidade, não havendo nada que possa
obstar o prosseguimento do feito.

É o parecer.

Ederson Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299
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ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 09 de novembro de2022.

Parecer n'159/2022

Para:
Diretor do Departamento de Educação e Cultura,

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO a abertura do
Edital de Licitação na modalidade Concurso Público n' Q0l/2022, destinado ao CONCURSO
LITERARIO: í'FRANCISCO MARQUES YAZ", nos termos da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993,
com as alterações posteriores e demais legislação pertinente.

Encaminhe-se ao Departamento cle Educação e Cultura necessárias

Pilati
Prefeito

f)

CNPJ: 76,205,665/000 l -0 I
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

AVrSO DE CONCURSO PÚBLICO N" 001/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 230 I 2022-LIC

Objeto: CONCURSO LITERARIO: "FRANCISCO MARQUES VAZ".

O Municlpio de Marmeleiro, através do Departamento de Educação e Cultura, toma públicaarealização
deste Concurso.

O Edital completo poderá ser obtido no site da Prefeitura de Marmeleiro,
http ://www,marmeleiro.ptggy.br4ilitacogs.php.

O Edital ficará aberto para inscrições no período de 10 de 4ovembro de 2022 a 26 de dezembro de 2022,
devendo os interessados encaminharem a documentação ao Departamento de Educação e Cultura, no
horário das 08h00min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.

Esclarecimentos adicionais relativos ao presente edital serão prestados pelo Departamento de Educação e
Cultura, telefone (46) 3525-8130.

Marmeleiro, 09 de novembro

air Pilati
Prefeito

31
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EXTRATO 2" ADITIVO OE CONfRATO N' 88i202'1
tNExtBrLtoADE DE LtcrraçÄo o6,2010
CHAMAMENTO PTJBLICO O3/2019
contr¡trntô: AssoctAÇAo REGIoNAL oE sAÚDE DO SUDOESfE
Contratrd¡; CoRAOELI & CORADELI LTDA
Oblotoì lncl¡Båo do ltcm 0?,

EXfRAÌO OE CONTRATO N'27812021
PREGAo 14,2022
conrr.llnr.: AssoclAçÄo RÊôloNAL oE sAÚoE oo suooEsTE.
Contntldr: ROSA E PAINI CENTRO TERAPEUTICO LTDA
ObJrlo: Confateçâo ds tsrap€ula ocupac¡onal.
Drta: 3 1/10/2022

EXTRATO 4'AOITIVO OE C0NTRAIO N" 4gl2020
rNÉxrBrLrDAÞE oç LrcrlAÇÄo 06/20r0
cHAi¡lAfrtENlO PUBLlco 0312010
contr¡tlntc: Ag$ocrAçAo RSGIoNAL DE 6AÜDÉ DO SUDOESI É.
Contr¡t¡dr:OLIMEFAN - CLINICA OE MF-DlClNA FISICA ANllllËUS
Objrto: lncluBAo do itém 02,

EXTRATO I'AOITIVO OE CONTRATO N' 22412022
rNExrBrLroADE Dç Ltctr AçAo o4tzo22
CHAMAMENlO PUBLICO O3/2022
contr¡hnto: ASSOCTAC/IO ftËGrON^L ÞË S^ÜDI l)O sú0.)l'.s lt.
CONirrt¡d.. FREEDOMÝEICULOS ELÉTRICOS
ObJlto: lnclucåodos itêhs: 01, 03, 00,

ÊXTRATO 1. AOtTtVO OE CONIRAÎo N' 201/2022
tNExrBtLrDÀoE DF Ltctr Aç 

^o 
o6t2oz2

CHAMAMENTO PUBLICO 01 I 2022
conrrst¡n(o: AssoclAçÄo REGIoN^L DE s¡\tlDE Do suDoEsTE
Contr¡t¡d¡i MATERNIOADÊ Ê CIRURGIA NOSSA SRA, DO RoClo
Objotoi lnclusüodo itonì 10.170.

Fronci6co Bs[räo, 09 de novombro.Jo 2022.

RtcARDo ANT0Nto oRTrNÄ
PRESIOENlE/ARS8

Ê
I'tìlìliul'rt,ìt^ ñuJNt(:t I'Af., n¡: ptlnol,¡ n'ot:sl'tt:

lìlùlû D1trrrd . Iirù ilo l'ririlrJ
ßb I^dlnnr ¡ "trr. f ilro. Lcil (¡D ll l(il((' I ùf.hL,lit lln'ilrll

¡ l/'. frsr lnu s$r r,rù' rÙdû(i¿ rr.rnÝ,k . li( ril ùr$haß." F¡ú¡4r*¡k r.v"" ù

uÉcIARAçÁ0 0Ë UolÏi\ÇÀo DÉsÊRr/ì
F¡rocosso Licitatóno nr': 80i2022

Modslidsdo: Tomüds de Preçol ogl2o22.

obJolo: Contrâtsçilo dê onrprost ospooülizûda pûr¿ pröstaçîo de scrviços rof€"

ro0lo ü sxccuçllo do construçåo o onìplioçilO do salils de aula na Escola ¡/unlci.
pûl (lo Csmf)o Nossû Sonhort do llosário lorìûliza(ia n0 Dislrito (lc Concr0landiír,
porlnletro urbarro do lvluniclt)¡o do f¡órola D'oeslo, cstsdo do Paraná, do tÞo
monor pr0ço por omprollsd0 globâ1.

À prosidonto dâ Conlssúo Formanent€ do Licllñçöos rJs ¡¡¡efoilura Munìc4)sl d0

ftorolû D'Oaslo, Eslado do Poraná, no rrso dc su¡s ûlribuiçÕas lcgals. conlunlca

sos inloress0dos no processo l¡cilatório 8()/2022, ¡noCalir,ad0 lonìadít d0 fl'eço
n0 09/2022, quo tom como objBt¡vo a Oontrataçño do omprosÐ ospoci¿lizada prìra

prostaçåo do sorvlços reloronle a 0r0cuç60 dc conslruçöo 0 ampliâçáo de s8lr¡s

d0 0ula na Ëscol0 Munlclpal d0 Csmpo NossÐ Scnhors do lìosôrio localiz0d,l

no Distrito rjo oonciolandlf¡, porlnìct¡o uúano do [¡unic00 clQ n)órolû D00sle,
eslâdo do Paroná, do llpo menor proço por onrpro¡lnd¿ globâ|, qre não acurjilam

¡ntorc$sr¡dos, sondo ¡¡ licil0ção doclûrâda doscda, d¡z quo rlevoÉ scr publicarjo

novo Þr0c0sso lic¡lalðrio c0m planilhas c pro,etos alualiTados tola equiDe leÇficfl.
L.AIS I:ËRNANDA (;INDNI

PRESIOËNTÊ OA coIVIssÁO

DECT.ARAÇÄo 0E t.,r()rrAçÄ0 ÞHSERTA.

Procosso t.icit¿tóÍ¡o no: 77l'¿022

Moclalidado: Progão Elolrónico n0 36/202?,

objelo: Conlralsçåo do o[ìproså p¿ra folncirnsnlo de urnfi nrolocirlílr¡ nova.

anoi modelo 202212023, 0,0 quil0rnolro, satisfa¿endo a nocossirj¿de d¿ Socrot8'
r¡s Municipal d0 Audculhrrá o llloio Arnbienls, ,Jrì P[le¡tura Mrni0ip¿l (ic Pcrola

D'oosto, Esl¿do do Paraná.

A PrÈgo0ka da PrÉ|0¡lua Municlpal de Porolâ o'Oasls, Estâdo do Pâr¿ná, no

!so de 6uss atdbuiçó86 logäis, cornurlca sos inlcrúss¿dos Do lrocûsso licitäto.
rio 7712022, nìodslid0do Pregåo Elotr¿'Dico n" 36i2022. rìuo loùr conìo objet¡vo s

Conlrslâção de ernpr€sa para fomoc¡rn6nlo ds unla ilolocicl0lå n0v¿, sno/m0de-

lo 202212023, 0,0 qu¡l0nìelrc, ssl¡slazËndo a nsc6ssldâde da Sêcrelåil¿ Munici.
pBl do Agdcultua ô Meio AmbionlÈ, da PrelBllura [¡unicipÉl dB Pércla.0'08Ëte,
Èslado dð Peraná, que lråo scud¡ram hìtBrossados CoM PRoPoSTAV,ÄLIDA DE

^C0RD0 
CoM 0 ÊCJllAL. scírdo s lioilsç¿o declâra¿¿ (ieserlî. di2 il!u (lûviji¿

ser publlcildo novo pt00Èssù licilalórj0 c0Íì 0rç¿m6nto at!rìli¿ddo
LAIS FERNANDA GINDRI

PREGOEIRA

U{nß'ció,0d! io\srhù d. }131,

Idiilû& lltrilxhto

Avrso oE coNcuRso púBLrco No 00i/2022
PRoCESS0 

^DMINISTRATIV0 

N0 230/2022-LlC
ObiOtO: CONCURSO I.ITERARIO: "FRANCISCO MARQUrìS VM",
0 l/unlcfplo de l,1áflnolok0, ålrâvés d0 Deparl¿rn0nlo d€ Educírçäo e Cullura,
torno prllrl¡ca å roal¡?Rçåo dosto Conçurso.
0 Erlliol complolo podoÉ sér obtido no slle dÉ ProftlturÉ ds M0rnìeleko, httpj/
$u',ÿ.namol0iro.Dr0ov.bril¡cllacocs.phfr,
0 Edil¿l ícará aberto psrs lrìscrlçðcs no pèrlodo de 10 ds Írovsnìbro do 2022 a 26

do dozombro d0 2022, dcvondo os inl0rossodos oncamlnharcm a docqnlcnlaçào
a0 o8parlamonto ds Educsçåo o Cultura. no holárlo ds8 0Bh00nì¡n às 11h3omlrr
o dâs 13h00mln à6 17h00mln.
Esclarec¡menloB adlc¡onals r€latlvo8 ao prss€nt€ edllsl Bsråo plesladoô polo De.
padâmonlo do Educoç.ão o Cullura, tololono {46) 352Ð-8130.
Mamreleilo, 09 de novenrbro ds 2022,

Poulo J¿ir Pilstl
Proleito

cH^MAMENTo PüBLrco No ooB/zoa2
PR0CËSS0 ADMtNrSlTrAl tV0 N0 175/2022.t.1C

RESULTADo DE JULGAMENTo E CLASSIFICAçÀO
A comlssôo do licltaç¿o, c,oslonada atravós da PoÌlari0 N0 6.864 d0 22 de solenr-
Wo de2022, com b¿sé nä LÊi Fsdsral il' 8,600/93 e lsglslåçåo conìplenìeíìlar,
l0rn0 Dúblico o rosullado da llcll8ção or¡ oplgralo. As pos$oâs jurfdlcas habllilt-
dss såo ås sedulntâB:

' AVIVE GESTÂO OE SERV|ÇO$ r\,tÉDlCoS LTDA, lnscf¡ra no CNPJ
n" 33.458.003/0001.22, pora os ltons 01.02, 03 e 04 do EdltÂ|.

' NoRTE SUL SERVICOS DE SAIJOE LTDA, lnscrlla no 0NPJ n"
19.850.3 11i0001-78, pâra 0s ¡lens 01,02, 03 e 04 do Edital.

' ISMAELS0llZADoSS¡1NT0$,inscntan0CN["Jn'13.746,14?i000f'
77, para os ilens 01, 0?, 03 o 04 do Ed¡lal.
Msrmolslro. 08 rls nov€mbro dB 2022,

DRvoßon Collo do Sìlva
Presidsnle da CPL

Portaria 6.064 do 22l00i20??

AVIsO DÉ HOMOLOGACÁo
PREGAo ELETRôN|co N' I05/2022 - PMil/

PRO0ESS0 AD¡,ïNtSrRÀnV0 N0 178i2022.1tC
flPO: Menor preço global do ltem,
'[orno públlc{r û Hornologaç60 e Adludlcaç¿o Pre0åo Elolrônico nô 10'i)12022 ^
PMM, culo objoto é a Conlrataç¿o d0 ompr€ss Þars âqu¡siçào ds doi8 volculos
(pû8solo I ulll¡lório) novos (zero qullômètro), sondo um pâra o oepartam0nto dB

Saúds o um pam o Gablnete do Prsleit0, AB ompr8ss habllltadas são:
A smpross ToYOP BRA VEICULoS E PECAS LTD/\, i0scrlta no CNPJiMF sob
o n" 01.643.145i0001-73. vsncodora no llsnì 02, p€rlâzondo o volor tolal do ll$
,l51.500,00 

{csnlo e clnqu€nlå s !¡nì rnll I quinhcntos rs0l6).
A cmprosa IIEVEL 8E[.TIì40 VE|CUI.OS l.lDA, inscr¡|0 no CNPJ/MF sob o
n" 77.404.465/0001.32, vsrcedora n0 ¡lon 01, psrfüzerìdo o volor lotsl do RS

111.300,00 (conto 0 onz0 mll 6 trozenl0Ê o novonlr roals).
l\¡äínels¡¡o, 09 do nov€múo de 2022,

lìriulo Jair P¡lau

Prefello

Pref'eitura Municipal de Dois Vizinhos
TERMo DE HoMoLoGAÇÄo" pREGÄo ELETRôNtco N'r3l}¿022.
OBJETO: REGISIRO DE PRECOS. OBJETIVANDO A FUTURA E EVENTUAL

AQUtfìtçÃoDE Mourr.rÁRro u r.Qulp¡ue¡¡r0s, ouË sHRÅ0 r,Til.r¡00s NAfì

ESCoL S E CNTEI.S D0 MUNTCIPTo DE 00rS VTZTNHoS . PR. 00M ITEM(NS)

EXoLUSIVO(S) PARA A PARTICIPAÇÄO DE MIoROE¡/IPRESA E ËMPRESA DE

PEOUENO POhTE, ITE[¡{NS) COM cOÍARESERVADAPARAPARTICIPAçÂO DE

Mt0RoËMPRËSA E ÉMP|IESA DE PEQUEN0 FotrrÉ Ë llEM(NS) AllËRïO({i)
PAR{AMPLA cONcORRÊNcIA,
Êu, Luis Carlos lurafo, na qualldado d€ ProfÊito do mrniclpjo ds Do¡s Vzjnhos,

Eslado rio Poranô, ønddomndo o pqrocor da S0nhom Progoflr0 congl¿nto dâ

010 d0 Progoo Eleuônlco n0 13T2022 e paromr ornllido t)êlâ Frccurâd0râ Jrtrldic¡,

l |0M0L0G0 0 r€f€rldo prucedhnonlo llú¡latódo orn lavor 
'Jüs 

litllsrìl€s véncedor¿ts:

CoNFIAR CoM|iRCIo DE EPI'S LTOA., CNPJ No 46.?23.527i0001.{,6, no valor lolal

de R$ 17.200,00 (dozoqsolo mil odrÈontß rmls),ALF BRINK CoMEROI^L 1T0 .,

oNPJ M45,622.530/0001.00, no vôlr tolålde R$ 20.790,00 (vinls fnil, ætmnror o

novsntá rs¿ls), DELIA PRoDUIoS E SERVIçoS LToA,, CNPJ No 11.676,271/0001-

80, no valor tohl d0 R$ 197.550,00 (mnlo o novonla o soto ni¡, qulnhcnlos o cln-
quBnlû ß!ls), IT LIA EMPREENDII\¡ENToS IJD^., CNPJ N'o 28.888.651/0001.01,

n0 vålor lotsl dð R$ 41.499,95 (qusroflle o unì nìil, qu¿lrocenlo$ s novèilla é nove

rcols o novonlr c dnco cenlavos), MAIì|S DlslfìlBUloOlìAE ASSESSoRIALToA.,

CNPJ N045,702.540/0001.55, no vâlortolal do fl$ 6.440,00 (*lo mll, {¡uolrocontos c
quåßntÈ ßáls), MÖVEIS INDUSTRIAL CAMILI - ElRELl. CNPJ N0 26,502.781/0001-

00, no valor lolal de R$ 11.520,00 (onzo mil, quinhonto6 o vinls msls). MV SANIoS
GIì^FI0A É ËDIIOIìA LIDA., CNPJ N0 24.377.53?i0001.00, no valor lohl dc R$

132.860,00 (conto s ùinlo s dois mil, oitocônloso s€$onlâ rsols), POTÊNCIASOM E

INFoRMATICALTDA., CNPJ N0 03.S58,2Ml0001.11, no valor torål de R$ 137,380,00
(ænto 0 tdnlâ o soto nl¡I, lrûzontos o ollcnlo mâis) 0 ÍìHAN0ËRSON t.L,lZ NI'JNFS

DE /\LMEl0^,0NPJ N0 12,833.5f,0i0001-31, no vâl0rrohl ds R$ 88.7t0.00 (olt€nl0

€ oilo m¡|, solsænlos o cìnqu€nld roâ¡s), po¡s Élóndent lodss ûs lonnalidad€s legais o

o rg€ultado ssroportuno e ænveni8nto sos IntoBs6s daAdmlnisttâçåo. 08 itens 4, 5

o I do Loto ()il lornm cancolûrlos,
DoisVrzlnhÒs,07 ds noveñìbru do 2022.

Luls Cãdos Turatlo

Ploloilo

MUNlcfproDE oorsvtzrNHos-oEPART^MENfoDEÀÐtuttNtsTRAÇÄo
Extrato de publløçãod6 Conlratos,Atasdo Rst iBlrod€ Proços, ConvérìosoTornìos

Ad¡tivqs nu 181/2022

Conùâlo n' 309¿022 - FEo Eilgolhúda dc Obrd$ Llds " CNPJ 80,372,808/0001.:i9.

conÍalo n'310/2022 - EdltoÌa Bonì PdEná Ltda -CNPJiMF n0 76,637,305/0001.70

cmùûlo N" 302/2022 . Ënocpoças Ëqui¡nmmloo Ltl0 . CNPJ n" 05,063.65310{)02- 14.

EstB documÉnto e6lÁ dl0ponfvel ne lnlôgr0 no 0ládo ollclôl Elâûônlc¡ - wuwdiûd0'
munlcipdl.corn,bÌ/snrp

BELAVISTADACAROBA
It#/11 0 Aviso rjo l.,lcilûção

l# l ËX Puhllcação do av¡so ds Edilßl de t.icit¿ç¿o

##ASS GILSON MAFFI
ff CAR Prefeito Municlpal
I,IUNIcIPIo DIi BIIj.,A VISTAÞA oAROBA
AVts0 pRf;GÃo rilETRôNrco No pR'10?/2022

A PREFEIÍURA MI,NICIPAI. DE REI,A VISIA DA CAROBA, IaZ SabeT âoS INIE.

râssor,oB quo com baso na l.0l Fednral 10,520/02 rJe 2002 l.oi 8.666. dc 19fl3,

1..0¡ ConìÞlenìenlâr n0 123, de 2006, Loi conìDl8nìsnlar FedåIâl 1.1i, dt 201,1,

Docroro F€dsrâl 10.024 de 2019 I domais lo0lslaçóes apllcâvols. fârá róal¡zar

l..lcllaçåo no M0dalldadÊ Pr€0åo onfomìe dqscrito sbelxo,

1, oBJETO DA t.lollAÇÄo, AoUlStÇÃo 0E MATERIAIS PARÀ AïENI'II!'IENTO

oo pRooR¡un pRoËRn (pRocnÃv¡ EoucActoNAl,. DE REst6TÊNctA Às
DROGAs) oEsTtNADo A sEcRITARtA NluNtctPAt.. De EDUcAÇÀo I cttt.Tt.JRA

2. VALOR DÂLlC|TAÇÄO: R$ 6. l1,l,0O (súis illl e côrlo e qu¿l0r2e rs¿rs e o,lsr,t¿

csnlcvos).
3, 04ff\ DE ABERTURAT tJia23il1l2022. xs0B.0Alþrà$,
4. LoC/\L DA ABÊRTURA: wwr lic(înet.conì.ur.
0 Ed¡lsl 0 An€r06 sslsråo disponlveis nà plaläloflÍa de licilaçóB5 Ír0 endsreço

M.llc¡lÉrËl.conì.br.
GELSON MAFFI

Profólto Munlc¡pal

PRET.MTÍ .'RA (/ÍI,'NIC¡PAJ.ffi
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AVISO DE CONCURSO PIJBL¡CO NO OOl/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 23OI2O22.LIC

, Í Objefo: CONCURSO LITERARIO: "FRANCISCO MARQUES VAZ".

O Municlpio de Marmeleiro, através do Departamento de Educação e Cultura, torna pública a realizaçäo deste Concurso.
O Edital cgppleto poderá ser obtido no site da Prefeitura de Marmeleiro, ht!p1ilryIv.lÿ*jlÌAp_ele.ip.B1..-*o-y.ÞdlçIAç_o_pS"p]lp-.
O Editalficará aberto para inscriçöes no período de l0 de novembro de 2022 a 26 de dezembro de 2022., devendo os
interessãdosencaminharemadbcumeniaçãoaoo8h00minàs
I t h3Omin e das 13h00min às 17h00min.
Esclarecimentos adicionais relativos ao presente edital serão prestados pelo Departamento de Educação e Cultura,
telefone (46) 3525-81 30.

Marmeleiro, 09 de novembro de 2022

Paulo Jair Pllati
Pçfeito

CHA-MAMENTO PÚBLICO NO OO8/2022 PROCESSO ADMINISTRAT¡VO NO 175I2O22.LIC
RESULTADO pE JULGAMEI¡TO E CLAqq|FTCACÃO

A comissão de licitação, designada através da Portaria No 6.864 de22de setembro de2022, com base na Lei Federal n"
8.666/93 e legislação complementar, torna público o resultado da licitação em epígrafe. As pessoas jurídicas habilitadas
são as seguintes:
. AVIVE GESTAO DE SERVIçOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ n" 33.458.00310001-22, para os itens 01,02,03 e
04 do Edital.
. NORTE SUL SERVIçOS DE SAtiDE LTDA, inscrita no CNPJ n" 19.850.311/0OOl-78, para os itens 01,02,03 e 04 do
Edital.
. |SMAEL SOUZA DOS SANTOS, inscrita no CNPJ n' 13.746.14710001-77, para os itens 01, 02, 03 e 04 do Edital,

Marmeleiro, 08 de novembro de 2022

Daverson Colle da Silva
Presidente da CPL
Portaria 6.864 de 2210912022

lcp
Brasil
.Ð=r*

Dlárlo OflclalAsslnado Eletronicamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla22OO-2 do Art. 10e de 24.08.01 da ICP-Brasll

O Munlclplo de Marmele¡ro dá garantla da autentlcldade deste
documento, desde que vlsuallzado através de

lrt_tp,././_W¡Uy¡n erm,g.Lç.t.I g",p_t8!ì_v-þ-rl n o l l n k D l á ri o O f l c l a l,

lnício
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Detalhes processo licitatório

Entldade Executora

Yal[Èr

MARMELEIRO

¡o li¿l¡¿çi6/dlspensa/inexiqlbllidade*

o*. irül*ì

Modalldade" Concurso

Número edital/processo* 23012022
I

ntÊr.ni 9 l-o-n r ls./m.u! !! lr.t*e--c? lq
Institu¡çilo Financelra

Contrato de Empréstirro

Descrlção Resumlda do ObJeto* coNcuRso LrTERÁRro:'FRANCISCO MArìQUES VÂ2",

Forma de Avalição Melhor Tócnico

Dotação Orçamentárla*

Preço máximo/Referêncla de preco - 15.000,00

R$*

Däta de Lanc¡rmento do Ftlit¡rl lO*ttttin:Oi 
tl

DatA 4a Abertura das Propostas 2611212022 ,t.oltt.lzozz

Data da Abertura das Propostas

Þatð Registro

Þatü Registro

Dôtä de Lançämento do Edltül i i

i........ ............................,.,..]

Data da Abeftura das Propostas

Há ltens cxcluslvos pard ËpPiME? Não

I'l¿l cota de parllclpação para EPP/ME? Nåo

Tratå-se de obra com exlgência de subcontrataçËio de ËPP/MË? Näo

Há priorldade para aqulslçõcs de nrlcroempresas regionals ou locais? Nâìo

Data Cancelamento

cPFr 814802893r Gsg0$)

Percentual de partlcl¡racão: 1 g,¡9

tdftôr G..-,,'l

-t

https://servlcos.tce,pr,gov.br/TCEPR/Munlcipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1


